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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Nova Bassano
Secretaria Municipal da Administração 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
                   Contratação de empresa para fornecimento de cartões magnéticos com chip ou tarja magnética com controle de saldo, munidos de senha de acesso para uso pessoal e na realização de recargas mensais para o benefício “auxílio alimentação”.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de atendimento à Lei Municipal nº 2.919, de 13 de junho de 2017, que concede o benefício de vale-alimentação aos servidores públicos municipais ativos de Nova Bassano /RS por meio de cartão magnético. 
2.2. A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de vale-alimentação através de cartão magnético objetiva facilitar a gestão e a operacionalização, possibilitando a aquisição de gêneros alimentícios por meio de rede de estabelecimentos comerciais conveniados à contratada. Além de cumprir as normas e disposições legais, o Executivo Municipal visa colaborar com melhores condições de alimentação de todos os seus servidores, favorecendo assim seu bem-estar.
2.3. O Município possui contrato emergencial vigente com a empresa Dinflex Ltda – Contrato nº 21/2026 de 24 de fevereiro de 2026 – Processo de Dispensa de Licitação nº09/2026.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os bens ou serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.
3.3. A solução proposta são cartões magnéticos com chip, tarja magnética e/ou aproximação os quais deverão possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios em ampla e abrangente rede de estabelecimentos previamente conveniados como hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias, entre outras. 
3.4. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a Administração Pública Municipal não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso. 
3.5. As recargas dos créditos serão efetuadas através de boleto que posteriormente serão liberadas nas contas dos cartões de débitos dos servidores em até 24 horas a contar do pagamento da Contratante (Município de Nova Bassano), que será realizado até o dia 10 de cada mês.  





3.6. DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES:  
3.6.1. Os cartões eletrônicos com chip, tarja magnética e/ou aproximação deverão ser disponibilizados, conforme segue:
a) Novos e sem uso, mantendo um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;
b) Em envelope lacrado, com manual básico de utilização e bloqueados. O desbloqueio poderá ser automático quando da primeira utilização dos cartões ou ser realizado através da Central de Atendimento pelo usuário;
c) Os cartões deverão ser fornecidos com senha individual, nominais aos beneficiários que a Administração indicar, para crédito vale-alimentação e débitos conforme utilização em estabelecimentos conveniados.
3.6.2. Os dados cadastrais iniciais dos beneficiários (nome, CPF, valor de carga, local de entrega dos cartões), bem como quaisquer informações necessárias para emissão do(s) cartão(ões), serão obtidos junto do Departamento de Recursos Humanos do Município de Nova Bassano.
3.6.3. Os dados dos usuários/portadores, fornecidos pela CONTRATANTE, serão utilizados apenas para os fins de emissão e gerenciamento dos cartões, e serão mantidos, pela CONTRATADA, em sigilo e confidencialidade em relação a terceiros. 
3.6.4. A primeira emissão dos cartões deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, após a data da assinatura do contrato e do envio dos dados necessários pelo Contratante no endereço conforme item 3.6.11, bem como os novos cartões e segunda vias deverão ser entregues no mesmo prazo, contados da data da solicitação feita pela Contratante. O saldo de créditos remanescente da primeira via já deverá estar disponível para utilização no novo cartão.
3.6.5. Constatada alguma irregularidade nos cartões disponibilizados, os mesmos deverão ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, sem nenhum ônus para o Contratante ou beneficiários.
3.6.6. A inclusão de novos beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pelo Município.
3.6.7. Os custos de emissão, fornecimento e entrega, bem como a segunda via dos cartões e a manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas, deverão estar inclusos na taxa de administração CONTRATADA, não implicando quaisquer ônus extras para a Administração ou para os beneficiários.
3.6.8. A CONTRATADA deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações e instruções sobre o benefício e sobre a utilização dos cartões.
3.6.9. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter padrão elevado de qualidade e segurança no processo de impressão, crédito nos cartões e disponibilização de senhas, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.
3.6.10. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente oferecer atendimento ao usuário, através de e-mail e telefone 24 horas. Poderá também oferecer outros canais de atendimento, como por exemplo: atendimento via whatsapp e via atendente remoto; manter atendimento, no mínimo, das 8h às 18h para lojistas, através de e-mail e telefone, a fim de sanar dúvidas e falhas que possam ocorrer durante a utilização do cartão no estabelecimento. 
3.6.11. A entrega de cartões deverá ocorrer junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Nova Bassano no endereço: Rua Silva Jardim, 505 - Centro.

3.7. SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS:
3.7.1. A contratada deverá apresentar como condição para assinatura do contrato (sob pena de desclassificação), sem prejuízo das sanções, ferramenta eletrônica (sistema) de gerenciamento eletrônico acessível para gestão do benefício através de conexão web e por meio de APLICATIVO MOBILE - SMARTPHONE”, no mínimo para os sistemas Android e IOS (todas as versões), que possibilite autogestão dos cartões individuais dos usuários com as seguintes funcionalidades mínimas tanto via página da gerenciadora na internet como via aplicativo: consulta de saldo e extrato do cartão eletrônico; consulta de rede credenciada/afiliada próxima do usuário por acionamento de GPS, modo de comunicação e bloqueio em caso de perda, roubo, extravio ou dano; solicitação de segunda via de cartão eletrônico; solicitação de troca de senha, entre outras.
3.7.2. Os débitos no saldo de benefícios dos cartões devem ocorrer de forma automática, a partir da utilização nos estabelecimentos conveniados.
3.7.3. O processamento das informações relativas às operações realizadas com cartão por cada beneficiário deverá ser de forma automática quando da efetivação da compra, permitindo a identificação pelo usuário do cartão do valor utilizado, data e horário, além do local de consumo, visando permitir a verificação da correta utilização do benefício.
3.7.4. A CONTRATADA deverá garantir sigilo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos dados para qualquer outro fim não previsto no respectivo contrato.
3.7.5. A Contratada deverá disponibilizar ferramenta eletrônica (sistema) de gerenciamento eletrônico acessível para gestão do benefício através de conexão web, que possibilite autogestão, com as seguintes funcionalidades, devendo comprovar como condição da assinatura do contrato (sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízo das sanções): 
a) Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF, tipo e valor do benefício, número do cartão, local de entrega do cartão e tipo e valor do benefício);
b) Alteração de cadastro da empresa;
c) Alteração de cadastro do beneficiário, com os seguintes campos: nome, CPF, tipo e valor do benefício, número do cartão, endereço de entrega do cartão;
d) Solicitação de cartões;
e) Bloqueio de cartões;
f) Solicitação de reemissão de cartão;
g) Envio de arquivos de pedidos de créditos, em formato .txt, xls ou csv informando nome, CPF e valor;
h) Exclusão e alteração de benefício;
i) Acompanhamento do status das solicitações;
j) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados;
l) Emissão de notas fiscais/boletos para pagamento; e
m) Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais de utilização.

3.8. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS
3.8.1. A CONTRATADA deverá manter rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação dos cartões nas modalidades, localidades e quantidades mínimas abaixo discriminadas:
a) A contratada deverá comprovar um mínimo de 10 (dez) estabelecimentos comerciais no ramo de supermercado credenciados em Nova Bassano/RS;
b) Na Microrregião compreendendo os Municípios de Paraí, Veranópolis, Nova Prata, Nova Araçá, Serafina Corrêa: no mínimo 02 (dois) supermercados em cada município citado;
c) Comprovação, através de relação, da existência de convênio com no mínimo 20 (vinte) estabelecimentos comerciais fornecedores de produtos alimentícios (padarias, lancherias, mercados, supermercados, restaurantes, macro atacado, fruteiras...), homogeneamente distribuídos pelo Município e Microrregião.
3.8.2. Deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.
3.8.3 Os estabelecimentos conveniados poderão ser substituídos por outros de igual porte, desde que tal alteração não implique a diminuição do número de conveniados e a queda do padrão do serviço, sob pena de rescisão contratual, cabendo à CONTRATADA fornecer relação de estabelecimentos conveniados, sempre que solicitada pela Prefeitura.
3.8.4 A taxa de remuneração a ser cobrada aos estabelecimentos credenciados que não poderá ultrapassar o custo mensal de no máximo 6%, a fim de evitar a não adesão do comércio local, o que inviabilizaria a finalidade do fornecimento do vale-alimentação para os servidores municipais.

3.9 DOS CRÉDITOS
3.9.1 O Sistema de pagamento dos créditos seguirá o método pré-pago onde a empresa contratante transfere o valor total dos benefícios para a contratada. 
[bookmark: _Hlk221537342]3.9.2. O pagamento mensal dos créditos será efetuado através de boleto que posteriormente será liberado nas contas dos cartões de débitos dos servidores em até 24 horas a contar do pagamento da Contratante (Município de Nova Bassano), que será realizado até o dia 10 de cada mês.  
3.9.3. A solicitação de créditos será executada, preferencialmente, em aplicativo/portal online fornecido e mantido pelo contratado, por funcionário credenciado pelo Município e autenticado no sistema da contratada. A contratada disponibilizará sistema online e aplicativo para consulta de saldos e gerenciamento individual dos respectivos cartões de débitos. 
3.9.4. O valor do repasse mensal a ser realizado pela Administração Pública Municipal corresponderá ao montante total do benefício do vale-alimentação a ser distribuído no mês, de acordo com o número de servidores e de dias efetivos para a distribuição e o valor diário do vale-alimentação, nos termos da legislação.
3.9.5. A Licitante vencedora enviará a fatura (Nota Fiscal e boleto), para que o Município realize o seu pagamento, no prazo estabelecido no Item 3.9.2, já descontada a taxa de administração, se houver, considerando:
a) Se a taxa ofertada for igual a 0% (zero por cento), não haverá ônus extras;
b) Se a taxa de administração for negativa, a porcentagem do valor apurado deverá ser descontado pelo Município do total devido à CONTRATADA por ocasião do pagamento.
3.9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.9.7. Os créditos disponibilizados nos cartões, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos.
3.9.8. Ocorrendo qualquer dificuldade quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, que prejudiquem ou impeçam a efetivação dos valores dos créditos nos cartões eletrônicos dos beneficiários, será obrigatória a apresentação de um meio alternativo para disponibilização dos créditos, sem ônus para a CONTRATANTE ou para o usuário.
3.9.9. A empresa deverá manter atualizados (durante a vigência do contrato) e apresentar caso solicitado, os seguintes documentos:
3.9.10 Prova de regularidade fiscal por meio das certidões negativas federal, estadual e municipal, de débitos trabalhistas, de falência e concordata, de Regularidade do FGTS e, se for o caso, relatório SEFIP/GFIP com o respectivo comprovante de quitação das contribuições sociais e fiscais, ou outro relatório que substitua em decorrência da Legislação do E-Social relativo a todos os empregados vinculados aos serviços contratados. Também deverá apresentar a comprovação de pagamento da remuneração e dos encargos devidos referentes aos profissionais autônomos que não fazem parte do Contrato Social atualizado e que prestaram serviços por força do presente contrato.
3.9.11. O pagamento mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, em moeda corrente nacional, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
3.9.12. O pagamento ficará condicionado ao recebimento dos serviços pelo fiscal do Contrato.
3.9.13. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
3.9.14. Caso a CONTRATADA não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n° 9317/96 serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, conforme previsto na legislação vigente.
3.9.15. Deverão ser observadas as Instruções Normativas RFB 2110/22 e 2145/23, que versam sobre INSS e IRRF, respectivamente, quando da emissão das notas fiscais, pois as mesmas serão devolvidas para retificação caso não atendam à legislação tributária.

3.10. DA EXIGÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
3.10.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome da empresa licitante, de que executou satisfatoriamente serviços em atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicando o fornecimento de cartão vale refeição/alimentação para o número mínimo de 150 usuários.
a) Entende-se por pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES o atestado que contemple que a licitante executou os referidos serviços;
3.10.2. Declaração do licitante de que possui ou possuirá estabelecimentos credenciados de acordo com o estabelecido no Item 3.8.1.

3.11. DA SUBCONTRATAÇÃO E ALTERAÇÃO SUBJETIVA
3.11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
3.11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que:
a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;
d) Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

3.12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.12.1. A prestação dos serviços dar-se-á nos moldes do presente Termo de Referência.
3.12.2. Deverão ser observadas as providências para a proteção dos dados pessoais de todos os beneficiários.
3.12.3. A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, inclusive na forma da Lei Federal no 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
3.12.4. A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais coletados em razão da execução do objeto deste contrato, garantindo sua proteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.
3.12.5. O tratamento de dados pessoais será realizado nos estritos limites da consecução do objeto deste contrato ou do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares.
3.12.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.
3.12.7. Ao fim do serviço, a CONTRATADA adotará todas as medidas visando à eliminação dos respectivos dados pessoais de seu banco de dados, ressalvadas as hipóteses do Art. 16 da LGPD.
3.12.8. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento de qualquer das obrigações relativas à proteção de dados pessoais.
3.12.9. Todas as obrigações relativas à proteção de dados pessoais, inclusive sigilo e confidencialidade, permanecerão em vigor mesmo após o término da vigência do contrato.
3.13. A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento maior desconto, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, §§ todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. As quantidades estimadas para o objeto de estudos deste ETP, é relacionada ao atual número de servidores que gozam do benefício do recebimento dos vales-alimentação, fornecido pela equipe do Depto de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Bassano, conforme relacionados abaixo:
4.1.1. TOTAL DE BENEFICIÁRIOS – VALE  ALIMENTAÇÃO (04/2026): 370 (trezentos e setenta) servidores, valor total mensal R$ 107.271,00 (cento e sete mil, duzentos e setenta e um reais), sendo que o crédito mensal varia conforme os dias trabalhados de cada servidor, as quantidades, os valores e os beneficiários serão informados mensalmente pela Prefeitura Municipal através do seu Departamento de Recursos Humanos.
4.1.2.  A quantidade de beneficiários, o valor mensal do benefício, o valor total mensal estimado e o valor total anual estimado poderão sofrer variação ao longo da vigência do contrato, em função das necessidades da Prefeitura, sendo que tais alterações não representarão modificação nas condições contratuais.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1. O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para a administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões vale-alimentação, considerando fornecedores especializados que atuam nesse segmento. Durante a análise, foram consideradas as seguintes alternativas:
SOLUÇÃO 01: Fornecimento direto de vale-alimentação em espécie: Essa solução se demonstra desvantajosa em virtude de que dessa forma de fornecer o vale há um menor controle sobre a destinação do recurso, que pode ser utilizado para outros fins não alimentícios, além do aumento dos riscos de fraudes e desvios de finalidade.
SOLUÇÃO 02: Vale-alimentação em forma de cestas básicas: Nessa solução, a ausência de flexibilidade para os servidores, visto que não podem escolher os produtos conforme suas necessidades, além de que isso iria desenvolver uma logística complexa e custos adicionais para armazenamento, transporte e distribuição e maior risco de perecimento ou desperdícios.
SOLUÇÃO 03: Fornecimento de cartões magnéticos/eletrônicos gerenciados por empresas especializadas: Instituir o benefício através da contratação de empresa para emissão, gerenciamento e fornecimento de cartões recarregáveis de vale-alimentação. As vantagens são: que servidores têm liberdade para adquirir os alimentos de sua preferência, respeitando o orçamento do benefício; dispensa logística de transporte e distribuição, com recargas realizadas de forma eletrônica; permite maior conveniência para os servidores na escolha de locais de compra, fomentando o comércio local; uso de cartões protegidos por senha reduz os riscos de extravios e fraudes e um maior controle administrativo, já que há uma plataforma de gestão que possibilita acompanhamento em tempo real, emissão de relatórios e maior transparência nos gastos públicos. 
SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como viável é SOLUÇÃO 03, pois pode-se concluir que a solução baseada em cartões magnéticos/eletrônicos é a mais eficiente, segura e vantajosa técnica e economicamente. Essa escolha atende plenamente às necessidades do município, promove a valorização dos servidores e assegura o uso responsável dos recursos públicos, alinhando-se ao interesse público e às melhores práticas de gestão administrativa.
5.2. Atualmente o Município possui contrato vigente com a empresa Dinflex Ltda – Contrato nº 21/2026 de 24 de fevereiro de 2026 – Processo de Dispensa de Licitação nº09/2026.
5.3. Assim, conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas no Fornecimento, Administração e Gerenciamento de Cartão-Vale Alimentação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Item
	Descrição do serviço
	Valor mensal
estimado
repassado à
CONTRATADA
para crédito dos
vales alimentação
	Valor anual
estimado,
repassado à
CONTRATADA
para crédito dos
vales alimentação
	Taxa
Administrativa
Máxima

	1
	Serviço fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação para os servidores públicos do Município de Nova Bassano na modalidade de cartões eletrônicos com chip, tarja magnética e/ou aproximação que permita a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais conveniados à contratada
	


R$ 107.271,00*
	

R$ 107.271,00 x 12 meses =

R$ 1.287.252,00
	

0,00%


* valor mês de abril/2026.
Conforme demonstrado, a referência anual de contratação para fins de aplicação da taxa de administração ou taxa de desconto é R$1.287.252,00 (um milhão, duzentos e oitenta e sete mil e duzentos e cinquenta dois reais)	
Para fins de conhecimento acerca das taxas praticadas na contratação dos serviços no âmbito da Administração Pública, foi realizada pesquisa junto ao Licitacon, com valores praticados em contratos vigentes, na seguinte forma:

	ÓRGÃO
	CONTRATO
	TAXA
	EMPRESA CONTRATADA

	CISGA
	17/2025
	-0,15%
	 GREEN CARD S.A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

	PM GARIBALDI
	172/2025
	-2,70%
	 GREEN CARD S.A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

	PM GUAPORÉ
	121/2025
	-15,02%
	O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

	CM DE TORRES
	38/2025
	-11,55%
	 BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA

	PM ANDRÉ DA ROCHA
	38/2025
	-29,07%
	TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

	PM FAGUNDES VARELA
	49/2026
	-12,35%
	TATOSA ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA



              Percebe-se que, em todos os casos em que ocorreu processo licitatório o valor da taxa de administração resultou negativo, o que trouxe economia para a Administração Pública.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]             Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
              Todavia, a natureza do objeto desta contratação não é passível de parcelamento, pois trata-se de serviços contínuos de fornecimento e gerenciamento do auxílio alimentação. Assim a licitação deverá ser realizada visando a contratação de apenas uma empresa responsável pelos serviços, não sendo viável e producente para a Administração Pública o parcelamento do objeto.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se com este processo, a contratação de empresa para gerenciamento e fornecimento de cartões magnéticos os quais deverão possibilitar a aquisição de refeições prontas e a aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, em ampla e abrangente rede de estabelecimentos previamente conveniados como hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias, entre outras.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]              A Gestora do presente contrato será o Sra. Leda Maria Ravanello, Secretária Municipal da Administração. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Roberta Bertoldo Bottin, Agente Administrativo, matrícula funcional nº 407.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 Não são vislumbrados impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Nova Bassano, 11 de maio de 2026.






__________________________________
Leda Maria Ravanello
Secretária Municipal da Administração
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